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PORTARIAS 
 

 
PORTARIA Nº 7.426/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JEANE DOS 
SANTOS 
RIBEIRO 
VIEIRA 

Assessor de Comissão 
Permanente de 

Economia e Finanças 
CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.427/2022  

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/20224. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JOCIANA 
ALVES 

BARROSO 

Assessor de Comissão 
Permanente de Meio 
Ambiente, Agricultura 

e Pesca 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.428/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JORGE LINCOLN 
SALGADO HORTA 

Coordenador 
Administrativo 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da 
Comissão de 
Economia e 

Finanças 

CCL-10 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.429/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JOSE DE 
ASSIS 

OLIVEIRA 

Assessor Junior de Gestão 
de Pessoas e Arquivo 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo III 

CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.430/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JOSE 

FRANCISCO 
GONCALVES 
DE ABREU 

Coordenador 
Administrativo 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão de 
Serviços, Obras Públicas  

e Fiscalização 
CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.431/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JOSEMAR 
CASTRO 

FERREIRA 

Coordenador Legislativo CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Especial 

Legislativo 
CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.432/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 
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Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

JULIANA DO 
NASCIMENTO 

Subdiretor 
Administrativo 

CCL-01 

Enquadramento Ref. 

Diretor de Relações 
Institucionais e 
Comunitárias 

CCL-01 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.433/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

KEILA SILVA 
BAIA MOURA 

Assessor Junior de 
Contratos e Convênios 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo III 

CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.434/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

LAYS SANTOS 
MATOS 

Secretário Sênior CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão 
de Serviços , Obras 

Públicas  e Fiscalização 
CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.435/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

LEIDIENI 
NASCIMENTO 

BRANDAO 

Coordenador 
Administrativo 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão 
de Redação e Justiça 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 
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Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.436/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

LINCOLN BRUNO 
CAVALCANTE 

SILVA 

Subdiretor dos 
Gabinetes 

CCL-01 

Enquadramento Ref. 

Diretor de Gestão 
Operacional 

CCL-01 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.437/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

LUCIANE 
BATISTA 

SILVA 

Secretário Sênior CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão 

de Educação e Cultura 
CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.438/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

LUCIO 
MAURO 
SANTOS 

Coordenador 
Administrativo 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão de 
Economia e Finanças 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.439/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

MIQUEIAS 
PEREIRA 

LOYOLA 

Coordenador Administrativo CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão de 
Redação e Justiça 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.440/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

NILO SILVA 
FILHO 

Assessor Junior de 
Tecnologia da Informação 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 

Administrativo III 
CCL-09 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.441/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

NIVEA DE 
OLIVEIRA 

NUNES 

Coordenador da Ouvidoria 
da Mulher 

CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Coordenador Especial da 
Ouvidoria da Mulher 

CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.442/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

RAFAELA 
RAMIRO DE 

SOUZA 

Assessor de Comissão 
Permanente de Saúde e 

Assistência Social 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 

Administrativo IV 
CCL-10 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.443/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

RENAN 

NUNES 

DE 
BARROS 

Diretor  Administrativo e 
Gestão de Pessoas 

CCL-01 

Enquadramento Ref. 

Diretor de Planejamento e 
Recursos Humanos 

CCL-01 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.444/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

SIMONE TAVARES 
LOPES 

Chefe de Gabinete 
da Presidência 

CCL-03 

Enquadramento Ref. 

Supervisor CCL-05 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.445/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

TAMIRES DE 
SOUZA MOREIRA 

ARPINI 

Assessor Junior da 
Ouvidoria da Mulher 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo 
– Administrativo III 

CCL-09 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.446/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

THAINA 
BIANCHI SEITH 

DOS SANTOS 

Assessor de 
Comissão 

Permanente de Meio 

Ambiente, Agricultura 
e Pesca 

CCL-07 
 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo 
– Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.447/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

TULIO DE 
SOUZA 

AZEVEDO 

Assessor Junior de  
Relações Institucionais 

CCL-05 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo III 

CCL-09 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.448/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

VANESSA 
LOBATO 
COUTO 

Assessor de Comissão 
Permanente de  Defesa e 
Promoção dos Direitos da 

Mulher 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 
Administrativo IV 

CCL-10 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art.3° Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.449/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

VICTOR DOS 

SANTOS 
MATTOS 

Coordenador 
Legislativo 

CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Secretário Legislativo CCL-04 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.450/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022. 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

VINICIUS 
SILVA 

ABREU 

Coordenador 
Administrativo 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor da Comissão de 

Economia e Finanças 
CCL-10 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.451/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

WASHINGTON 
DE OLIVEIRA 

Assessor de Comissão 
Permanente de 
Serviços, Obras 

Públicas e Fiscalização 

CCL-07 

Enquadramento Ref. 

Assessor Legislativo – 

Administrativo IV 
CCL-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.452/2022 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 4.672/2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022, a 

saber: 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

WELINGTON 
ALVES 

XAVIER 

Chefe de Divisão de 
Gestão de Pessoas e 

Arquivo Geral 
CCL-02 

Enquadramento Ref. 

Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos 

CCL-04 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.453/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar VINÍCIUS RIBEIRO 

CORTÁZIO, do Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIO LEGISLATIVO – CCL-01, na forma 

da Lei nº. 2.560/2005 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.454/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Servidor Efetivo VINICIUS 

RIBEIRO CORTAZIO, Matrícula nº 032569, para 

o exercício de Função Gratificada junto ao 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de 

Guarapari, Ref. FG-05 – 9/III, de acordo com o 

anexo “II” da Lei nº 2.559/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.455/2022 

DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora KAMILLA CARVALHO ROCHA 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 

0220/2022; e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, em consonância com o Inciso VI do 

Artigo 70 da Lei Municipal nº 1278/91, 

RESOLVE: 

Art. 1º Declarar vago o cargo de Assessor de 

Gabinete Parlamentar II – GP-05, de Provimento 

em Comissão, na forma do Anexo I da Lei nº 

2.938/2009, em decorrência do falecimento do Sr. 

LUIZ LOPES DE LIMA, lotado no Gabinete da 

Vereadora Kamilla Carvalho Rocha, ocorrido em 

06/02/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.456/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 
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RODRIGO BORGES, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 175/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar RICARDO ALEXANDRE 

PEIXOTO LINS, do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR II – 

GP-05 na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.457/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

RODRIGO BORGES, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 175/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM”, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar VILMAR JESUS DOS ANJOS do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE 

PARLAMENTAR I – GP-04, na forma do Anexo 

“I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.458/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

RODRIGO BORGES, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 175/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM”, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear RAYANNY DA SILVA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

GABINETE PARLAMENTAR I – GP-04 na forma 

do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.459/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

RODRIGO BORGES, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 175/2022, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear LUCINEIDE MENDES BATISTA, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE GABINETE PARLAMENTAR II – GP-05 na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.938/2009 e suas 

alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.460/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento da 

vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 239/2022, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar ARIANE DOS SANTOS 

MAGALHÃES, do Cargo em Comissão de 

SUPERVISOR GERAL DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-02 na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.938/2009 e suas alterações.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 18/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.461/2022 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares 

aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 

MAT. 
NOME DO 
SERVIDOR 

PERÍODO DE 
GOZO 

033132 ARILDO SIQUEIRA 
01/03/2022 a 

30/03/2022 

033235 BRUNA RIBEIRO RIOS 
07/03/2022 a 
05/04/2022 

033161 IGO MARTINS 
04/03/2022 a 

02/04/2022 

033056 
LUCIO MOREIRA 

ANDRADE 
01/03/2022 a 
30/03/2022 

033156 
MARCIA FERNANDA 

MARCONSINI SOARES 
07/03/2022 a 
05/04/2022 

032387 
SIDNEY FRANÇA 

ASSIS 
01/03/2022 a 
30/03/2022 

033160 
SIRLAN FERREIRA 

DOS SANTOS 
04/03/2022 a 
02/04/2022 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir 

desta data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 24 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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